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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA UCI SOBRE O PLANO DE AÇÃO – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PERÍODO: 1º AO 3º TRIMESTRE DE 2022 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA 
Interessados: 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Demais interessados no que couber.  

Paranaíta-MT, 14 de dezembro de 2022. 
 

OBJETIVO: EXECUÇÃO DAS AÇÕES PLANEJADAS APÓS O PRAZO ESTABELECIDO INICIALMENTE - ADEQUAÇÕES E IMPLANTAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS NA 
AREA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 1º ao 3º trim/2022 - PROJETO APRIMORA TCE-MT. 

Plano de ação ratificado pelo Gestor Antecessor: Antonio Domingo Rufatto (Gestão 2017-2020) Gestão 2021-2024: Osmar Antonio Moreira 

DATA ENTREGA REL. AUDITORIA DA UCI: 29/11/2018 (RELATÓRIO AUDITORIA Nº 05/2018). 

PRAZO FINAL PARA IMPLANTAÇÃO DOS CONTROLES: 23/11/2019 
(365 dias para cumprir o plano de ação proposto pelo Gestor) – 
Considera-se o prazo Extrapolado para os controles implantados.  
Por recomendação do TCE-MT, continuar o monitoramento 
semestral até a segunda ordem. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO: RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 05/2018/UCI – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – APRIMORA.  

FUNDAMENTANÇÃO LEGAL PARA O MONITORAMENTO DA UCI: Processo nº 16.484-4/2016 - RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 34/2016 – TP DO TCE-MT 

ATENÇÃO: O Controlador Interno deverá enviar o arquivo no portal de serviços do TCE-MT, área exclusiva do Controlador. 
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ATIVIDADE (CONTROLE) AÇÃO RESPONSÁVEL  

PRAZOS 

CONSIDERAÇÕES INÍCIO PREVISTO TÉRMINO 
PREVISTO 

STATUS/SITUAÇÃO 

01 Analisar a possibilidade de 
abrir concurso público, haja 
vista que a profissional 
Nutricionista vem figurando 
em processos seletivos 
simplificados da entidade, 
desde o ano de 2016. 
 
 

Abertura de Edital de 
Concurso Público com 
vaga para nuticionista 
para atender a Educação. 

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação – 
Gestão (2021-2024). 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo Inicial 
para execução 
do Plano de 
Ação foi 
encerrado.  
A pedido do 
TCE-MT, esta 
UCI continuará 
monitorando a 
execução do 
plano de ação 
durante o 
exercício e 
informará o 
TCE-MT.  

 

Atendido 
Parcialmente. O 
meio de contratação 
atende, mas o 
quantidade de 
profissionais 
monsta-se 
insuficiente. 
R.C. nº 465/2010: 
Recomendado 01 
Nutricionista RT e 
02 QT, de 1001 a 
2500 alunos. 
 
Recomendação feita 
pela UCI no parecer 
de processo seletivo 
simplificado da 
Educação nº 
04/2022, para o ano 
letivo 2023. Os 
Cargos que estão 
figurando a muitos 
anos nos processos 
seletivos da 

Histórico da Recomendação: 
No que tange a CONCURSO 
PÚBLICO, a recomendação não 
foi atendida no exercício de 
2019. 
Para os exercícios de 2020 e 
2021, consideramos uma 
excessão, pois as atenções 
estavam voltadas para o 
combate a pandemia da Covid-
19. É preciso considerar que a 
Lei Complementar Federal nº 
173/2020, art. 8º, proibiu 
aumento de despesa com 
pessoal até 31/12/2021. 
A partir do exercício 2022 o 
novo Gestor poderá analisar 
essa possibilidade de abertura 
de concurso público para esse 
cargo, entre outros que forem 
necessários. 
O Gestor optou por fazer 
contratação via Processo 
Seletivo Simplificado. 
O meio de contratação é 
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educação, poderão 
ser avaliados pela 
Gestão, quanto a 
necessidade de 
investidura em 
concurso público, a 
despeito do cargo 
de Nutricionista, 
entre outros. 
 
 

inquestionável, está 
atendendo, mas a quantidade 
de profissionais nutricionistas 
que é insuficiente, com base 
na orientação da 
RESOLUÇÃO CFN Nº 
465/2010 que Dispõe sobre 
as atribuições do 
Nutricionista, estabelece 
parâmetros numéricos 
mínimos de referência. 

02 Regulamentar por meio de 
instrução 
normativa/regulamentação, 
a padronização existente de 
nomenclaturas de itens da 
merenda escolar, já utilizada 
em cotações, elaborada por 
responsável pela merenda 
escolar da Secretaria, com 
auxílio da Nutricionista. 

Elaborar instrução 
normativa-
regulamentação. 
Encaminhamento das 
numenclaturas dos itens 
a UCI para a 
regulamentação e 
padronização e 
publicação. 
Em anexo.  

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

20 de maio de 2019 30/08/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. No dia 30/08/2019 a Secretraia 
de Educação Publicou 
atualização da Instrução 
Normativa SEC nº 01-2018 
para Versão 02, através do 
Decreto Municipal nº 
265/2019. Nessa versão da IN 
ficou definido no Item 20º a 
Padronização das 
Especificações de alimentos da 
Merenda Escolar. Acessar site 
da Entidade para ver a IN ou ir 
em Anexos na sequência  
desse monitoramento: 
https://www.paranaita.mt.gov
.br/Administracao/Unidade-
de-Controle-
Interno/Instrucoes-
normativas/211/   

https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Instrucoes-normativas/211/
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Instrucoes-normativas/211/
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Instrucoes-normativas/211/
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Instrucoes-normativas/211/
https://www.paranaita.mt.gov.br/Administracao/Unidade-de-Controle-Interno/Instrucoes-normativas/211/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI 

 
 

 

Página 4 de 28 

 

03 Designar a profissional 
nutricionista em portaria 
para participar da licitação, 
fase interna e externa.  

Portaria de nomeção. 
Nutricionista nomeada 
para Participar da 
licitação. 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 
A Atual Secretária da Pasta 
poderá continuar com a 
aplicação do Controle. 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

2022 – NÃO 
ATENDIDO: Possui 
apenas o Contrato 
padrão Adm. de 
Atos de Pessoal nº 
14/2022, oriundo do 
PSS, com vigência de 
01/02/2022 a 
16/12/2022. 
- não há designação 
formal no Ex. de 
2022, para 
participação de 
licitações. 
 
- 2019 – Atendido; 
  
- 2020 e 2021 – Não 
Atendido. A 
servidora participa 
dos processos de 
contrtação mas não 
possui designação 
formalizada. 
 
 

Histórico das designações: 
A profissional foi designada 
através da Portaria nº 
853/2019 publicada em 
09/10/2019 para 
acomapnharmento dos 
certames e contratações. 
 
- 2020 e 2021: Não houve 
designação formal para 
particiapar de licitações fases 
interna e externa. 
 

OBS: 
- 2020: 
- Port. Munic. nº 449/2020: A 
Nutricionista esteve de férias 
de 01 a 30/04/2020;  
- Port. Munic. nº 750/2020: A 
Nutricionista esteve de licença 
maternidade de 11/05 a 
06/11/2020; 
-2021: A Servidora foi 
aprovada por P.S.S., a 
trabalhou mediante Contrato 
Adm. nº 006/2021. 
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04 Concluir a atualização da 
instrução normativa de 
compras, licitações e 
contratos para ter 
formalizados os processos e 
controles já sugeridos pela 
UCI. 

Atualizar Instrução 
normativa SCL 01/2019 
versão 04. 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

2018 27/08/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. Já existe uma instrução 
normativa referente às 
compras, licitações e 
contratos. 
Instrução normativa 01/2019 
SCL Versão 04.  
- Neste ano de 2022 foi 
publicada a Instrução 
Normativa para contratações 
diretas fundamentadas pela 
NLLC nº 14.133/2021, que faz 
parte do rol de I.N.s relativas a 
contratações públicas da 
Organização.  

05 O controle está sendo 
utilizado, existem os 
responsáveis, mas não tem 
formalizado, pos isso é 
preciso designar em portaria 
o responsável pelo 
recebimento da merenda 
escolar em cada unidade 
escolar.  

Portaria de nomeação. 
Portaria 382/2019, em 
anexo. 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
Nova Gestora da Pasta deverá 
continuar aplicando o controle. 
 

2018 23/05/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

2022 – NÃO 
ATENDIDO por 
opção da Secretaria 
de Educação 
(Considerado 
Finalizado). A 
Secretária da pasta 
jusficou que a 
Merenda é recebida 
pelas Diretoras, e 
que faz parte das 
atribuições do cargo, 
e na falta das 
mesmas, as 
merendeiras 
recebem. 

Histórico de designações: 
Portaria Municipal Publicada 
em 23/05/2019. 
Anexo 02 – Memorando nº 
784/2019 e Portaria Municipal 
nº 382/2019 
- 2020: Não houve designação; 
- 2021: Não houve designação; 
- 2022: Não houve desgnação 
por opção da Secretária da 
pasta da Educação. 
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2021-Não Atendido; 
2020-Não Atendido. 
2019 – Atendido; 

06 Substituir as prateleiras que 
são usadas para armazenar 
alimentos por granito ou aço 
inox, devido à durabilidades 
e higiene que os matteriais 
proporcionam. 

Abertura de licitação para 
aquisição dos itens. 
Fazer a aquisição dos 
itens e serviçoes 
necessários para a 
adequação das 
prateleiras das despensas 
nas unidades escolares.   

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

Outubro de 2019 Dezembro de 
2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido 
parcialmente. 
Precisa instalar nas 
demais unidades 
escolares. 
 
-Escola JK: 
Atendido; 
 
- Centro de 
Educação infantil 
Pedro Hideyo 
Miyazima: Atendido. 

Apenas Escola JK que já está 
adequada com prateleiras e 
bancadas de granito, bem 
como o Centro de Educação 
Infantil Pedro Hideyo 
Miyazima.  
- Demais unidades escolares 
precisam adequação.  

07 Busrcar parcerias com 
médicos e nutricionistas da 
Saúde, para que seja 
desenvolvido um trabalho de 
diagnóstico da sitaução 
nutricional os alunos das 
unidades escolares 
municipais, no intuito de 
identificar aqueles com 
obesidade, desnutrição, 
diabetes, hipertenção, 
fenilcetonúria, doença 
celíaca, intolerância a 

Avaliação nutricional, 
ficha anamnese e 
apresentação de, no 
momento da matrícula, 
laudo em anexo.  

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

Janeiro 2019 Fevereiro de 
2019. 
Prazo 
Encerrado. 
 

Atendido. O diganóstico nutricional foi 
realizado em parceria com a 
saúde e no ato da matrícula os 
pais preencheram uma ficha 
de anamnese e nos casos 
especiais deixaram laudo 
médico que embasou o 
orientativo da nutricionista.  
Anexos - avaliações de 2022: 
Orientativos e atendimentos a 
alunos com laudos médicos 
para Merendeiras Escolares. 
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lactose, alergias alementares, 
etc.  

08 Contratar nuricionistas de 
acordo com o parâmetro 
numérico estabelecido na 
resolução CNF nº 465. 

Convocação de Concurso 
Público Municipal. 

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Não Atendido. 
 
Em resposta a esta 
Controladoria 
Interna, a Secrtária 
de Educação afirma 
que o quadro é 
incompleto, e isso 
dificulta algumas 
atividades, como 
exemplo, a 
realização de novas 
determinações para 
o atendimento 
indivicualizado dos 
alunos com 
restrições 
alimentares. É 
consenso geral que 
precisa aumentar o 
quadro de 
Nutricionistas. 

Atualmente o(a) profissional 
Nutricionista é contratado por 
meio de Processo Seletivo 
Simplificado.  
Sem previsão para abertura de 
concurso até o presente 
momento.  
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09 Padronizar as especificações 
dos gêneros alimentícios, 
que já são utilizadas na 
prática, com apoio de 
profissional nutricionista do 
Município, para uso da 
equipe de planejamento da 
contratação nas licitações do 
PNAE.  

Elaborar intrução 
normativa/regulamentaç
ão. 
Encaminhamento da 
nomenclatura dos itens a 
UCI para a 
regulamentação e 
padronização e 
publicação. 
Em anexo.  

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

20 de maio de 2019 30/08/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. No dia 20 de maio a 
nutricionista encaminhou as 
nomenclaturas dos itens para 
UCI, para que fosse feita a 
regulamentação e 
padronização que ajudará a 
equipe de planejamento nesse 
processo.  
Anexo 01  
Finalizado em 30/08/2019 
através do Decreto Municipal 
nº 256/2019. 
*Não ocorreu Atualização da 
Instrução Normativa e Lista de 
Produtos no decorrer de 2022 
até o presente momento. 

10 Apresentar mapeamento 
formalizado dos produtos da 
agricultura familiar em 
parceria com a Secretaria de 
Agricultura e EMPAER local, 
para facilitar a escola e 
inclusão de alimentos no 
cardápio 

Realização de reuniões 
com a equipe da 
secretaria de agricultura e 
agricultores. 
Utilizar mapeamento 
feito pela secretaria de 
agricultura.  

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido 
parcialmente. 
Precisa formalizar. 

 
A Secretária de 
Educação informou 
que a Secretaria de 
Agricultura planeja e 
informa o potencial 
de produção da 
Agricultura familiar, 
bem como a oferta 
sazonal dos 
produtos que 

Temos a informação que o 
mapeamento é feito pela 
secretaria de agricultura 
através de reuniões com os 
agricultores e apresentada a 
esse secretaria em reunião.  
Foi informada de que 
aconteceu uma reunião para 
repasse das informações do 
mapeamento apuradas, porém 
não foram apresentadas 
evidências até o momento, 
como ata de registro, lista de 
presença ou fotos do 
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compõem a 
Merenda Escolar, no 
entanto, não 
apresentou 
planajemento ou 
controle formlizado.   

momento da reunião.  
- Em visitas feitas por esta 
Controladoria Interna ao longo 
do ano, apuramos que a 
alimentação escolar sempre 
atende ao cardápio, presando 
por qualidade dos produtos 
servidos aos escolares. 

11 Fazer aquisição de materiais 
necessários para o 
desenvolvimento de 
atividades da Nutricionista. 

Abertura de processo de 
compra para aquisição. 
Aquisição de balanças e 
estadiômetros. 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

2018 12/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. 
 

Sempre que 
solicitado a 
Secretaria de 
Educação procura 
atender as 
demandas da 
Profissional 
Nutricionista. 

Foi realizada a aquisição de 
balanças e do estadiômetro na 
época.  
A ação é uma parceria entre a 
Secretaria de Educação e a 
Secretaria de Saúde e a 
aquisição foi realizada pela 
Secretaria de Saúde, estando 
os equipamentos a disposição 
dos profissionais e da 
população nos PSF’s do 
municípios.  
-  A secreteária justificou que 
não fez a aquisição de 
termômetros por achar 
desnecessário, haja vista que 
as mercadorias são entregues 
e armazenados de imediato, 
dentro do prazo estabelecido 
em contrato.  
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12 Proibir os profissionais da 
educação em geral de se 
alimentarem da Merenda 
Escolar servida nas escolas e 
creches do município.  

Atender a legislação 
federal Res. nº 26/2013. 
Comunicar os 
Profissionais 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 
Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024). 
 

2018 
Prazon Encerrado 

08/10/2018. 
Prazo 
Encerrado. 

2022 – NÃO 
ATENDIDO. 
Os profissionais da 
educação se 
alimentam nas Escolas, 
comprovado por visita 
desta Controladoria 
Interna.  

 
Histórico:  
2018 – Atendido; 
2019 – Atendido; 
2020–Atendido;  
2021 - Não Atendido; 

 

 

A merenda escolar deve ser  
consumida apenas escolares.  
Instrução Normativa nº 
01/2018, Versão 2: 
9.4 Caso ocorra sobra de 
alimentos, estes devem ser 
descartados, não podendo ser 
doado para profissionais da 
educação ou escolares; 
9.5 Fica terminantemente proibida 
a preparação e consumo de 
refeições, bebidas e/ou lanches 
para professores e demais 
profissionais da educação a 
qualquer momento; 
- Resolução nº 06/2020 – PNAE: 
Art. 2º Entede-se por alimentação 
escolar todo alimento oferecido no 
ambiente escolar, independente 
da origem, durante o ano letivo; 
Art. 3º A Alimentação Escolar é 
direito dos alunos da Educação 
Básica e dever do Estado. 

 

13 Instalar telas milimétricas nas 
janelas, para evitar entrada 
de insetos 

Abertura de licitação para 
aquisição dos itens.  
Aquisição dos itens e 
serviços necessários para 
instalação das telas de 
proteção nas janelas e 
portas das cozinhas nas 
uidades escolares.  

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

Outubro de 2019 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Não atendido. A equipe administrativa da 
Secretaria de Educação 
informou em 2019 que estava 
elaborando o termo de 
referência para o processo de 
licitação dos itens, mas não 
ocorreu.  
Ex. 2022 - Até o presento 
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momento não foram 
instaladas as telas nas 
cozinhas.  

14 Fazer anotações diárias de 
quantitativos utilizados na 
preparação de merenda 
escolar 

Planilha de Controle. 
Memorando 0752/2019 
comunicando a direção 
do controle de produtos 
através de planilhas. 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

2018 07/06/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. As anotações são realizadas 
através de planilha até o 
momento. 
 
Anexo 04 
Memorando nº 0752/2019 e 
planilhas de controle de 
estoque semanal e entrada e 
saída de produtos na unidade 
escolar.  
Acompanhar a utilização das 
referidas planilhas em todas as 
unidades escolares.  

15 Revisar as portas, batentes e 
portais das cozinhas das 
unidades escolares, 
paresenta-se em bom estado 
de conservação, mas 
precisam ter superfícies lisas 
e de fácil limpeza.  

Licitação de Mão de obra 
qualificada para efetivar a 
troca. 
Realizar as trocas 
necessárias nas unidades 
escolares. 

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

Outubro de 2019 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. 
 

A revisão ocorre, e as 
substituições estão sendo 
feitas, sempre que necessário. 
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16 Fazer o registro da 
temperatura de alimentos 
quando chegam à unidade 
escolar, com o auxílio e 
orientação da Nutricionista. 

Registrar temperatura 
dos alimentos na entrega. 

Andressa Santos de Oliveira – 
Secretaria de Educação - 
Gestão (2021-2024) 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Não antedido por 
opção da equipe 
Gestão.  
-  A secreteária 
justificou que não 
fez a aquisição de 
termômetros por 
achar desnecessário, 
haja vista que as 
mercadorias são 
entregues e 
armazenados de 
imediato, dentro do 
prazo estabelecido 
em contrato.  

 

Não foram adquiridos os 
termômetros até o momento.  

17 Relatório detalhado de 
controle de pragas por 
unidade escolar. 

Dedetização semestral 
através de empresas 
especializadas e da 
equipe equipe da 
secretaria de saúde e 
emitir relatório 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

2018 Setembro de 
2019. 
Prazo 
Encerrado. 

2022 – Atendido. 
 
2021: Não 
Atendido; 
 
2020: Não 
Atendido; 
2019: Atendido. 
 
 

Durante o Ex. de 2022 ocorreu 
a Dedetização pela empresa 
IMPACTO NACIONAL 
Dedetizadora, e foram 
apresentados relatórios dos 
Produtos aplicados nas 
escolas: 
- ESCOLA JK; CRECHE CEI I – 
CENTRO; CRECHE CEI II; 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
PEDRO; ESCOLA GETÚLIO 
VARGAS;  ESCOLA CRISTO 
REDENTOR E ESCOLA 
TANCREDO NEVES. Ver anexos. 
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18 Padronizar as especificações 
técnicas dos alimentos 
utilizados na alimentação 
escolar. 

Elaborar intrução 
normativa/regulamentaç
ão. 
Encaminhamento das 
nomenclaturas dos itens 
a UCI para 
regulamentação e 
padronização e 
publicação em Anexo.  

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

20 de maio de 2019 30/08/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. No dia 20 de maio a 
nutricionista encaminhou as 
nomenclaturas dos itens para 
UCI, para que fosse feita a 
regulamentação e 
padronização que ajudará a 
equipe de planejamento nesse 
processo.  
Anexo 01  
Finalizado em 30/08/2019 
através do decreto 256/2019 

19 Dispor de controle eletrônico 
ou manual de estoque dos 
alimentos armazenados no 
deposito central das escolas. 

Realizar o controle, 
através de Planilha, de 
entrada e saída de 
estoque. 
 

Assis Frizon – Secretário de 
Educação (Gestão 2017-2020). 
 

2018 23/11/2019. 
Prazo 
Encerrado. 

Atendido. A compra de merenda escolar 
e sua distribuição é feita 
semanalmente de acordo com 
o cardápio planejado, sendo 
assim não temos estoque de 
produtos. Esse controle é 
realizado pelas cozinheiras 
diretametnte nas unidades 
escolares através de palnilha.  
Anexo 04.  

 

Novos controles específicos e muito importantes serão recomendados para serem implementados a partir do Exercício 2023, que demonstro a seguir, 
com base em visitas realizadas pela Controladoria Interna nas cozinhas das unidades escolares, e entrevista realizada com a Profissional Nutricionista e 
demais Profissionais da Educação envolvidos nos processos de alimentação escolar: 
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20 Aquisição de 02 freezers para 
a Escola JK.  

Realizar a aquisição dos 
equipamentos 
necessários. 
 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 30/06/2023 
 

Dentro do prazo. A justificativa se dá pela 
necessidade de separação no 
armazanemtno de Carnes e 
Polpas de Frutas. 

21 Substutição dos Fogões das 
Escolas Cristo Redentor e 
Tancredo Neves. 

Realizar a aquisição dos 
equipamentos 
necessários. 
 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 30/06/2023 
 

Dentro do prazo. Os atuais fogões estão 
desgastados, precisam ser 
substituídos para dar maior 
celeridade na preparação dos 
alimentos, sobretudo, 
proporcionar maior segurança 
aos profissioniais que 
preparam o alimento. 

22 Aquisição de 02  (duas) 
Balanças do tipo Plataforma, 
para a Escola JK e para o CEI-
Pedro H. Miyazima (Creche 
do Centro). 

Realizar a aquisição dos 
equipamentos 
necessários. 
 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 30/06/2023 
 

Dentro do prazo. A Escola JK e o CEI do Centro, 
são considerados centros de 
distribuição de alguns 
alimentos, ou seja, locais onde 
são recebidos frutas, legumes, 
verduras, etc... onde são 
pesados e distribuídos para as 
demais Escolas e CEIS da 
Cidade, especialmente do 
Assentamento São Pedro, logo 
precisa das balanças tipo 
plataforma. 

23 Realizar adequação do 
armazenamento de botijão 
de Gás GLP (abrigo de Gás) 
cheios e vazios, de modo a 
dar segurança básica tanto as 
merendeiras, demais 

Realizar a 
construção/adequação de 
abrigo para 
armazenamento dos 
botijões cheios e vazios, a 
fim de evitar acidentes 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 31/01/2023 
 

Dentro do prazo. 
 
Prazo para 
implantação do 
conrole é 
propositalmente 

A organização conta com a 
Instrução Normativa SCI nº 
01/2019 Versão 01. Que 
dispõe sobre o procedimento 
de utilização, armazenamento, 
controle e substituição de 
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profissionais da educação, 
bem como aos Escolares.  

com os servidores e 
alunos. (Gestão de Riscos) 
 

exíguo, em função 
da relevância.  
 
Os casos concretos 
vêm sendo apontados 
pela Controladoria 
Interna, nos relatórios 
de Auditoria do 
Programa Aprimora 
do TCE-MT, mas até o 
momento não foi 
sanado por completo.  
 
- Vale destacar que no 
C.E.I. Pedro. H. 
Myazima, existe o 
abrigo de gás mas não 
está sendo utilizado. 
Ver evidências nos 
registros fotográficos 
apresentados em 
anexo. 
Na escola JK estão 
utilizando o abrigo de 
Gás, no entanto 
haviam botijões para 
fora do abrigo, que 
sugere adequação ao 
projeto de abrigo de 
gás atual.  

botijões de gás GLP nas 
cozinhas e repartições públicas 
da Prefeitura de Paranaíta: 
 
Item 6.5 da Instrução 
Normativa da Prefeitura: 
6.5 – Da armazenagem 
“Abrigo” dos botijões de gás – 
Cheios ou Vazios  
6.5.1 - Independente da 
especificação técnica de 
tamanho e peso, os botijões, 
tanto cheios em uso, reserva, 
quanto os vazios, deverão ser 
armazenados em abrigo 
devidamente protegido, de 
preferência de concreto com 
porta de ferro, com ventilação, 
localizado no lado externo da 
cozinha/unidade, conforme 
NBR/ABNT 13523. Ver Anexo I 
- Projeto de Abrigo de Gás 
- É primordial que a Norma 
seja seguida, para evitar 
acidentes. (Gestão de Riscos). 

24 Concluir a instalação elétrica 
da Coifa da Cozinha do C.E.I 
Pedro. H. Miyazima, creche 

A Coifa industrial já se 
encontra no local, mas 
nunca foi usada por falta 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 

2023 28/02/2023 
 

Dentro do prazo. Fazer a instação da Coifa da 
cozinha, para dar uso a 
mesma. As coifas são ótimas 
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do Centro. de instalarção.   aliadas para quem quer 
manter a cozinha limpa e fazer 
com que os móveis e 
eletrodomésticos durem mais 
tempo. O vapor e a gordura 
espalhada pela cozinha quando 
fazemos alguma receita no 
fogão podem danificar tudo ao 
redor com o passar do tempo. 
Por isso, uma coifa na cozinha 
é mais do que essencial, ainda 
mais quando a preparação de 
refeição e constante e em 
grandes quantidades, sendo o 
que ocorre nas cozinhas das 
Creches e Escolas Municipais.  

25 Fornecer, acompanhar, e 
cobrar uso do uniforme e 
EPIs pelas Merenderiras. 
 
Orientar, proibir e fiscalizar o 
uso de adornos pelas 
merendeiras. 

- Proporcionar o uso de 
uniforme e EPIs 
obrigatórios. 
- Proibir e fiscalizar o uso 
de brincos, pulseiras e 
anéis durante a 
preparação dos 
alimentos. 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 28/02/2023 
 

Dentro do prazo. É preciso fornecer EPIs e 
uniformes para as profissionais 
Merendeiras. Protocolar a 
entrega, fazer treinamento 
para uso e monitorar se estão 
de fato usando. 
Fiscalizar e proibir uso de 
adornos pelas mesmas. 

26 Fornecer, acompanhar, e 
cobrar uso do uniforme e 
EPIs pelas Merenderiras. 
 
Orientar, proibir e fiscalizar o 
uso de adornos pelas 

- Proporcionar o uso de 
uniforme e EPIs 
obrigatórios. 
- Proibir e fiscalizar o uso 
de brincos, pulseiras e 
anéis durante a 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 28/02/2023 
 

Dentro do prazo. É preciso fornecer EPIs e 
uniformes para as profissionais 
Merendeiras. Protocolar a 
entrega, fazer treinamento 
para uso e monitorar se estão 
de fato usando. 
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merendeiras. preparação dos 
alimentos. 

Fiscalizar e proibir uso de 
adornos pelas mesmas. 

27 Reformar ou substituir as 
mesas e bancos das escolas, 
onde os escolares se 
alimentam. 

Propiciar mesas e bancos 
com superfície lisa, de 
fácil higienização. 

Andressa Oliveira – Secretária 
de Educação (Gestão 2021-
2024). 
 

2023 30/06/2023 
 

Dentro do prazo. As mesas e bancos, na maioria 
dos casos, são de madeira, a 
exemplo da Escola JK, e estão 
desgastados pelo uso, 
necessitando de reforma ou 
substituição.  

Status da ação: Atendida / Não Atendida / Dentro do prazo.  
 

Consideranções Finais 

 

Antes de iniciar as ponderações, parabenizo o Prefeito e a Secretária de Educação pelo feito até o momento, sobretudo a dedicação 

e trabalho dos profissionais técnicos envolvidos na Gestão e execução dos trabalhos na área de alimentação escolar.  

O Acompanhamento mensal acerca dos gastos do PNAE e Recursos Próprios com alimentação escolar está sendo realizado 

rigorosamente, conforme planilha enviada à esta Controladoria Interna para comprovação.  

Esperamos que as demais melhorias citadas sejam implementadas no decorrer do exercício de 2.023, considerando que o 

encerramento do prazo de implementação dos controles elencados no 2º Plano de Ação da Autoridade Máxima, em 23/11/2019 (prazo 

inicial encerrado). Esta Controladoria Interna irá manter o monitoramento até que tudo seja sanado, até a segunda ordem do TCE-MT. 

Este é o Relatório de Monitoramento relativo ao Exercício 2022, até o 3º trimestre, que temos a apresentar, acerca do Plano de 

Ação de Alimentação Escolar, com base no 2º Relatório de Auditoria da UCI nº 05/2018. 
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Por fim, este Relatório de Monitoramento que será enviado pelo Portal de Serviços ao TCE-MT, área exclusiva dos Controladores 

Internos para Relatórios referentes ao Programa Aprimora, bem como à Autoridade Competente, para as devidas providências em 

observância aos pontos NÃO ATENDIDOS E APONTAMENTOS NOVOS, DENTRO NO PRAZO DE ATENDIMENTO.  

 

Solicito se possível, agendamento para apresentação do relatório aos interessados.   

 

 

Paranaíta - MT, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 
 

 
 
 

Francis Regis Leon Miron 
Controlador Interno 

Controladoria Interna de Paranaíta 
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Evidências 
Sobre o item 02, 9 e 18, Padronização dos itens da Merenda Escolar: 
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Sobre o item 04, Instrução Normativa sobre compras, Licitações e Contratos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: https://www.paranaita.mt.gov.br/fotos_secretarias_downloads/343.pdf 

https://www.paranaita.mt.gov.br/fotos_secretarias_downloads/343.pdf
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Sobre o item 07 - Avaliação Nutricional com base em laudo médico: 
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Sobre o item 12 – Instrução Normativa SEC nº 01/2018 Versão 01 - Trata da Alimentação Escolar em geral – Dispnivel no Site da Entidade. 
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Sobre o item 17 “Controle de Pragas” – Relatórios de Dedetização nas Unidades Escolares Ex. 2022 
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Evidências comprobatórias de adequações necessárias com urgência: Arquivo fotográfico Até 12/2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Botijão de Gás exposto, sem proteção alguma, dentro da 
cozinha – Eleva demasiadamente o risco de 
explosão/acidentes, com alto risco de vítimas. 

Janela com tela milimétrica – bloqueia a entrada de insetos. 

C.E.I Pedro H. Miyazima - Centro 
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C.E.I Pedro H. Miyazima - Centro C.E.I Pedro H. Miyazima - Centro 

Coifa em desuso – concluir a instalação. 

Calçado inadequado – pode 
provocar acidentes. 

Merendeiras utilizando adornos - alto 
risco de cair brincos, pulseiras e correntes 
na preparação das refeições. 
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C.E.I Pedro H. Miyazima - Centro 

Abrigo de gás adequado, mas em 
desuso – regularizar e retirar botijão de 
dentro da cozinha. 

C.E.I do Jardim Esperança – Casa alugada 

Botijão de gás dentro da cozinha – 
elevado risco de acidente com vítima. 
Adequar abrigo de gás urgente.  

Janela grande, sem tela milimétrica – 
Eleva o risco de cair insetos na 
preparação das refeições.   

Merendeira sem uniforme e calçado adequado. 
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Escola JK Escola JK Escola JK 

Mesas e bancos inadequados, 
precisando de reforma ou 
substituição. 

Abrigo de gás insuficiente – 
Ampliar para a guarda de 
botijões reservas e vazios. 

Profissionais da Educação se alimentando da 
merenda escolar. Merenda escolar é para 
escolares, apenas.  
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